LEI Nº 178, DE 18/12/67

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial, para subvenção ao GRÊMIO ESPORTIVO GENERAL MACÊDO SOARES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear as despesas do Grêmio Esportivo General Macedo Soares, para o seu ingresso no Campeonato Mineiro de Futebol de Salão.

Art. 2º - Para cobrir as despesas previstas no artigo 1º desta lei, fica aberto o crédito especial de Ncr$-1.536,00 (hum mil quinhentos e trinta e sete cruzeiros novos), com a seguinte classificação:

EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.1.0.66 -     Subvenções Sociais

                 A Sociedades desportivas    Ncr$ - 1.536,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 18 de dezembro de 1967

Jaimar de Castro Coura

Prefeito Municipal

Duarte Campos Magalhães

Secretário

